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ESTADO DE l\IATO GROSSO 

L E I NQ1.672 DE 9 DE NOVEJúBRO DE 1 961. 

Prorrogo prazos do Código de 
Terras do Estado. 

Faço saber que u Assembleia L~gislativa do Estado 
decreta e eu sanciono n seguinte Lei: 

Artigo 12 - Ficam prorrog~dos por sessenta dias, a 

contar da data da publicação ~ presente lei, todos os pr~ 

zos vencidos no processamento dn venda de terras dà Estado,dy 
rnnte o periodo de 1/1/60 até 10/8/61. 

Artigo 2Q - Esta 
sua publicação, revogadas as 

. ' lel entrara em vigpr no data 
disposições em contr&rio. 

de 

1 961, llJ.OQ 

p~lácio A1encastro, em 

dn Independ~nci~ c 732 
Cuiabá, 9 de novembro de 

d,{ Repúblico.. 

;~c~uJ)J J-tIU"-----
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